
 
PROCESSO  

INTERESSADO Prefeituras do Estado de São Paulo

ASSUNTO
Declaração de Responsabilidade Técnica emi da pelo Sistema de Informação e
Comunicação do CAU/SP (SICCAU).

 

DELIBERAÇÃO Nº 460/2023 – (CEP – CAU/SP)
 

 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP - CAU/SP, reunida ordinariamente de forma híbrida na
sede do CAU/SP e pela plataforma MS Teams, no uso das competências que lhe conferem os artigos 91 e
95 do Regimento Interno do CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e

 

Considerando a necessidade dos profissionais de Arquitetura e Urbanismo, para fins de isenção de
ISSQN, apresentarem nas Prefeituras do Estado de São Paulo uma cer dão onde constam os Registros de
Responsabilidade Técnica (RRT) emitidos ou não emitidos por eles em prazos e municípios específicos;

 

Considerando que o Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo (CAU/SP) emite manualmente a
cer dão denominada “Cer dão de ISS”, para fins de comprovação da emissão ou não emissão de RRT
por Arquitetos e Urbanistas, considerando períodos de referência e município;

 

Considerando que o Sistema de Informação e Comunicação do CAU (SICCAU) emite a “Declaração de
Responsabilidade Técnica” onde constam os filtros: UF, cidade e período de referência;

 

Considerando que a “Declaração de Responsabilidade Técnica” emi da pelo Sistema de Informação e
Comunicação do CAU (SICCAU) informa sobre a emissão ou não emissão de RRT, sendo possível
comprovar se houve ou não a vidade técnica realizada pelo profissional no município em períodos de
referência;

 

Considerando que anterior a 2012 os Arquitetos e Urbanistas integravam o sistema CONFEA/CREA, onde
suas a vidades técnicas eram registradas por meio de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) no
sistema CREANET;

 

Considerando que a “Declaração de Responsabilidade Técnica” emi da pelo SICCAU pode subs tuir a
“certidão de ISS” emitida manualmente, para os períodos de referência a partir do ano de 2012;

 

 

DELIBERA:

1- Informar as Prefeituras do Estado de São Paulo sobre a validade da “Declaração de Responsabilidade
Técnica” emi da pelo Sistema de Informação e Comunicação do CAU (SICCAU) e que a referida
declaração comprova se houve ou não a realização a vidade técnica pelo profissional no município em
períodos de referência selecionados pelo profissional;
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2- Encaminhar o modelo da “Declaração de Responsabilidade Técnica” destacando as informações
constantes nela;

 

3- Solicitar o envio desta deliberação para todas as prefeituras do Estado de São Paulo;

 

4- Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SP (PRES-CAU/SP) para providências cabíveis;

 

 

Com 10 votos favoráveis dos conselheiros Fernanda Menegari Querido, Consuelo Aparecida Gonçalves
Gallego, Amarilis da Silveira Piza de Oliveira de Campo, Viviane Manzione Rubio, Clarissa Duarte de
Castro Souza, Márcia Mallet Machado de Moura, Renata Ballone, Aline Alves Anhesim, Soriedem
Rodrigues, Viviane Leão da Silva Onishi.

 
São Paulo, 02 de outubro de 2023.

 

 

FERNANDA MENEGARI QUERIDO
Coordenadora da Comissão de Exercício Profissional

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA MENEGARI QUERIDO,
Coordenador(a) da CEP-CAU/SP, em 02/10/2023, às 16:01, conforme Decreto Nº 10.543, de
13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC E7877A2E e informando o identificador 0088070.
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ANEXO I – Emissão da Declaração no SICCAU 

 

Para emitir a Declaração de Responsável Técnico no Sistema de Informação e Comunicação do 

CAU (SICCAU) são solicitados os seguintes dados: UF (Unidade de Federação), Cidade e Período 

de Referência (em ano): 

 

 
 

Com esses dados, o sistema fará o filtro nos Registros de Responsabilidades Técnicas (RRTs) 

emitidos pelo profissional, onde trará os RRTs emitidos, se houver a emissão compatível com 

esses dados. Caso não tenha a emissão de RRTs, os dados retornarão sem RRTs:               

  

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II – Modelo de Declaração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para consultar a autenticidade da declaração, deverá preencher o número da declaração (sem 

o ano) e o número da chave de impressão, no seguinte link:  

https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo.php?form=ConsultarDeclaracaoSimples 

 

Número e ano da Declaração 

UF e município selecionados na 

solicitação da declaração 
Período selecionado na 

solicitação da declaração 

Dados do Responsável Técnico serão 

apresentados completos 

Se houver algum RRT emitido e com a atividade técnica já baixada 

no período, UF e município selecionado, irá aparecer aqui. 

Se houver algum RRT emitido e ainda em andamento, dentro do 

período, UF e município selecionado, irá aparecer aqui. 

A chave de impressão deverá ser utilizada para conferir a 

autenticidade da declaração 

https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo.php?form=ConsultarDeclaracaoSimples
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